
 

CV IDEXO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO 

EXTERIOR 

CNPJ/MF nº 45.615.293/0001-50 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINSITRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., sociedade com sede na Rua dos Pinheiros, 

870, 22º andar, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.313.996/0001-50, devidamente autorizada pela CVM a exercer a atividade de administração de carteira de 

valores mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 13.239, de 20 de agosto de 2013 (“Administradora”), na 

qualidade de administradora do CV IDEXO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR, fundo de investimento em participações inscrito no 

CNPJ/MF nº 45.615.293/0001-50 (“Fundo”), vem, por este edital de convocação, convocar os cotistas do Fundo 

(“Cotistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Cotistas do Fundo (“AGC”), nos termos do regulamento 

do Fundo (“Regulamento”) e da Instrução CVM nº 578/2016, conforme alterada (“Instrução CVM 578”), nos 

termos abaixo: 

 

DATA, HORA E LOCAL:  19 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Administradora. 

 

ORDEM DO DIA: discutir e deliberar sobre a seguinte matéria: 

 

(i) renúncia de MARCELO CABRAL SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade nº 34.120.549-7, inscrito no CPF/MF sob nº 221.803.858.70, do cargo de membro do 

Comitê de Investimentos do Fundo, nos termos do Termo de Renúncia arquivado na sede da 

Administradora; 

 

(ii) renúncia de GUILHERME BUENO DE ALMEIDA PRADO, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da carteira de identidade nº 25.210.850-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 274.802.858-92, do cargo de membro do Comitê de Investimentos do Fundo, nos 

termos do Termo de Renúncia arquivado na sede da Administradora; 

 

(iii) eleição de THAIS ANDREA ORTEGA, brasileira, solteira, economista, portadora da carteira de 

identidade RG nº 23.824.583-4, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 287.076.908-

35, para o cargo de membro do Comitê de Investimentos do Fundo, nos termos do Termo de Posse 

arquivado na sede da Administradora; 

 

(iv) eleição de BRUNO CABRAL BERGAMASCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira 

de identidade RG nº 7.747.793-4, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 047.977.909-

03, para o cargo de membro do Comitê de Investimentos do Fundo, nos termos do Termo de Posse 

arquivado na sede da Administradora; 

 

(v) eleição de MARCELO CABRAL SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade nº 34.120.549-7, inscrito no CPF/MF sob nº 221.803.858.70, para o cargo de membro 



 

observador do Comitê de Investimentos do Fundo, nos termos do Termo de Posse arquivado na 

sede da Administradora;  

 

(vi) eleição de GUILHERME BUENO DE ALMEIDA PRADO, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da carteira de identidade nº 25.210.850-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 274.802.858-92, para o cargo de membro observador do Comitê de Investimentos 

do Fundo, nos termos do Termo de Posse arquivado na sede da Administradora;  

 

(vii) a reforma do Regulamento do Fundo, para adaptação à normativos da Comissão de Valores 

Mobiliários- CVM, em especial a Resolução CVM 175 de 23 de dezembro de 2022, conforme 

alterada, nos termos da versão alterada e consolidada constante do Anexo I da presente ata; e 

 

(viii) autorização para Administradora a tomar todas as medidas e providências para implementação 

das deliberações tomadas na presente Assembleia. 

 

 

Os Cotistas poderão ser representados por procurador legalmente constituído há menos de 1 (um) ano, sendo 

que a procuração deverá ser depositada na sede social da Administradora previamente à realização da 

Assembleia. 

 

Os Cotistas poderão enviar seus votos por meio de comunicação escrita, física ou eletrônica, para o endereço 

eletrônico juridico@tmf-group.com, até a realização da AGC, nos termos da Instrução CVM 578 e do 

Regulamento. 

 

Esta convocação está disponível no site da CVM (www.cvm.gov.br). 

 

Estamos à disposição para esclarecimentos que se façam necessários pelo e-mail juridico@tmf-group.com . 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINSITRAÇÃO DE FUNDOS LTDA 

 

mailto:juridico@tmf-group.com
http://www.cvm.gov.br/
mailto:juridico@tmf-group.com

